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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRôNICO NO O35/2023

ATA DE REGISÍRO DE PREÇO no 6t / 2023

OBJETO! Sistema de Registro de Preços para Sistema de Registro de Preços para
Contratação, sob demanda, de empresa especializada na prestação do serviço de
locação de ônibus com seguro e demais despesas necessárias para circular dentro e

fora do município de Pacatuba/SE;

Aos 06 dias do mês de Outubro do ano de 2023, o MUNICIPIo DE PACATUBA, por

intermédio de sua Preíeiturã, inscrita no CNPJ sob no 13,112.222/OOOL'48,localizada
à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/No, Centro - PACATUBA - Sergipe, ónCÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREçOS, realizado por meio do PREGÃO

ELETôt{Ico Í{o. O35/2o23, neste ato representado pela sua Prefeita, a Sra.

MANUELLA AL]IIEIDA }TARTINS SOUZA, POTIAdOT dO CPF:007,427.385-07 C

RG.31294707 SSP/SE, brasileira, Prefeita Municipal. RESOLVEM Registrar os Preços da

empresa: PREST SERVICE-REPRESENTAçõES E SERVIçOS LTDA, Inscrita no CNPI

sob no 12.184.807/0001-00. com sede na AV. Santo Antonio, no 319, sala B, Bairro

Centro, CEP:49400-000, Lagarto/SE, neste ato representada por seu representante

legal, o Sr(a). MARIA LEONICE DE ANDRADE, CNPF 518.020.905-68, RG

242.2475S,P/BA, residente na Travessa Coronel Francisco Garcez, no 98 Bâirro Centro,

Lagarto/SE, CEP: 49400-000, doravante denominada CONTRATADA, sujeitando-se as

partes às determinações em conformidade com a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002

e do Decreto no 1ll7 /2019, de 28 de novembro de 2019, do Decreto Municipal n.o

1263/Zo2o (pregão eletrtnico) , da Lei Complementar n" 723, de 14 de dezembro de

2006, Lei Complementar n.o 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Federal n.o 8,666, de

21 de junho 1993, Lei Federal n.o 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, do Decreto n.o 3.555, de 08 de agosto de 2000'

cLÁUsULÂ PRI]IIEIRA - DA VINCULAçÃO
1.1. A presente Ata vincula-se às determinaçóes a Lei no 10.520. de 17 de julho de

2002 e do Decreto no LL17/2079, de 28 de novembro de 2019, do Decreto Municipal

n.o 1263/2020 (pregão eletrônico) , da Lei complementar n" 723, de L4 de dezembro

de2006,LeiComplementarn.oI47,de07deagostode2014,LeiFederaln.o8.666,
de 21 de junho 1993, Lei Federal n.o 8'078, de 11 de setembro de 1990 - Código de

oefesa dà consumidor, do Decreto n.o 3.555, de 08 de agosto de 2000 e demais

disposições legais aplicáveis e previstas no presente Edital e seus Anexos' modalidade

Pregão Presencial no 01/2023.

Contratação, sob demanda, de emPre

locacão de ônibus com seguro e demai

fora do municíPio de Pacatuba/SE'

para Sistema de Registro de Preços Para

sa especializada na prestação do serviço de

s despesas necessárias para circular dentro e

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO PRAZO

3.1. A vâlidade da Ata dê Registro de Preço

Iuã assinatu.a, não podendo ser prorrogada

CLAUSULA SEGUÍ{OA - DO OBJETO
2.1. Sistema de Registro de Preços

s será de 12 (doze) meses, a Partir da

CLÁUSULA QUARTA. DO PREçO REGISTRADO (@
@>/n/\-__---..--
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4.2. o preço registrado, as especificações do objeto, a(s) quantidade(s) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

cLÁusULAQUINTA- DAS CONDIçõES DE PAGAUE ÍO
5.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura na Secretaria Municipal de Finanças, devidamente atestado pelo

setor técnico competente, comprovando a prestação do serviço, para fins de liquidação
e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

5.2. ofício solieitündo o !à€amento:
5.3. Certid5o Negatlva O'e õéOttos -'CND, reíerente às contrlbulç6es prevldenclárias e às de

terceiros;
5.4. Certlflcado de Regulàrldade de Sltuação do FGTS - CRF;

5.5. C€rtidões Negativâs de Débitos junto as Fazenda Federal, Estadual e

Municipal, do domicílio sede da licitante vencedora;
5.8. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), comprovando a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei

Ordinána I244O, de 07 de julho de 2011, e Resolução Administrativa no !.470 de 24
de agosto de 2011 do TST.

5.7. O paEâmento 3êrá êfêtuâdo pêlâ sêerêtârir dc Firranças, coniàdô dô cjata de
protocolização da nota flscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios,
conforme indicado no subitem 30.1, mediante ordem bancária, creditada em conta
corrente da licitante vencedora;

5.8 - o psgômento das obrigações Feiativãs ao presêntÊ cúntrato dêvê obedecer e

cumprir a ordem cronológica das dàtas das respectivas exigências, a teor do que dispõe

o art. 70§ 20, inciso III, da Lei no 4.320/7964, art. 50 e 7o, g 2o, inciso III. da Lei no

8.666/93 e artigos 50 a 80 da Resolução no 29612016 emanada do TCE/SE.

5.9. Ncnhum pàEâmênto rcrá cÍGtuâdo à llcltàntê vêncedora, na pendência de

qualquer uma das situàções âbaixo êspecificadas, sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.10. Atestaç5o pelâ Seêr-et8rià Responsável, com rel8çÜ6 ao cumPrimento do

objeto desta licitação, das notas fiscais emitidas pela licitante vencedora;

5,,t1.Nahipótê3êdrestâremosdocumêntosdlscrlminadosnosubitem2S.3a
is.6,.orn a valiàade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos

Jocumentos, dentro do prazo OJ validade, não cabendo a Prefeitura nenhuma

responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

5,12, DecorÍldo§ 15 (qulnze) dlas contados dr drta êm que os pagàmentos

estiverem retidos, sem qr" 
" 

iiaituÁt" vencedora apresente a documentação hábil para

r,óà..çà" 0", ,ú ã.eáit'or, á àántrato será rescindido unitateralmente pelo MUNICIPIo

óã pÃcaruae- sergipe, ficando assegurado à licitante vencedora' tão somente' o

ãir"ito-uo recebiménto ao fugurn"Ãto dos serviços efetivamente prestados e

atestados;

5.13. O MUNICIPIO DE PACATUBA ' Sêrglpe podê cteduzlr' do montante a pagar'

os valores correspondenter " 
À rrl"iãL inã"úàço"t devidas pela licitante vencedora,

nos termos do Contrato;

nas os quantltativos efetivamente
5.14. Para efeito

fornecidos.
de pagamento, serão comPutados aPe

íÀ

@-;,
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crÁusulAsExrA- DAs oBRtGAçôEs Do ?oRNlcEDoR
6.1. O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou
não do (a) fornecim ento/prestação a outro órgão do Municipio de PACATUBA/SE (não
participante) que venha a manifestar o interesse em utilizara presente Ata de Registro

de Preços;

b) Respoâsebllizar- se pelo fornecimento dos produtos, no ro€ãl e prazo indieados

nas ordens de compra emitidas pelo Municipio de Pacatuba, de acordo com as

especificações do Termo de Referência -Anexo I do edital, parte integrante deste
contrato, sob pena de aplicação das penalidadês e sanções previstas;

c) Alocar todos 03 recursos necessários para o fornecimcnto perfeito oos
produtos solicitados, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer

natureza ao Municipio de Pacatuba;

d) Responder por todos os ônus decorrêntes do íorneclmênto pretendido, tais
como encaigos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros e- obrigações

trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro obrigatório, taxas e

multas que incidirem no fornecimento e demais despesas operacionais, administrativas
e legais, devendo, quando solicitado, fornecer ao Municipio de Pacatuba comprovante
de quitação com os órgãos competentes;

e) Responsabilizar-se por eventuais multôs, municipars, estaduais e federais,

decorrentes de faltas cometidas durante o registro de preço e contratação;

f) comuniear, formaI e imediatãmentê, ao gestor contrêtual de eventuais

OcOrrênCias anormals verifiCada nO fornecimento, no menor espaçO de tempo possível

(no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato)'

s)Recrutaremseunome,esobsualntelraeexcluslvaresponsabilidadeos
Émpregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar

toAãs ás pagamentos refeientes aos salários, inclusive os encargos previstos na

Êáiiruçao tríalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua

condição de emPregadora.

h)Atender,comâdlliEênciapossível,a3dêtêrmlnaçõêsdogestorcontrátuàl'

"á"tu"oo 
iãáã. á. práuiaanút necessárias à regularização de faltas e irregularidades

veriflcadas.

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamênte ao PMP ou a (erêelÉôà

decorrentes de sua culpa *ãoÜ no fornecimento dos produtos solicitados' não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo PMP;

j) hdenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalsçôes'

móveis, utensílios, equipamlniot " át"ttôtios' por seus empregados' ficando este

autorizado a descontar o- 'ãfoi 
correspondente dos pagamentos devidos a

Fornecedora.

sq uer outros Têrmos
utos solicitados;z)Resoonsabillzar-sepelaobtençãodeAIvarás'Licençasouquai

âá or"t,).iã"'àt .ãiui# n"t"tsáiios ao fornecimento dos prod



ro
"r*'t"ilâoro.ort^t"11t'5Il) Não transferir sua responsabllidade para outras

representantes, ou q uaisq ueroutros, bem como não rea

cessão ou transferência total ou parcial, bem como afusã
prévia a expressa anuência do PMP.

entidades, sejam fabrica
lizar associação com outrem,
o, cisão ou incorporação, sem

m) Manter todas as eondições que ên!êJarâm a 3u8 h8bilitrçôo 6 quêiiflcâçto no

certame, sob pena de rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

n) TraRipôÊar ô9 produtos de acordo com às normà3 êcp.elflcár, €lém daquêl6s

referentes à segurança, meio ambiente e demais legislação que concerne ao tema.

7.1 -O R GERENCIADOR obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP e instrumento contratual, indicando, sempre que

rãliaitudo, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as

especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada

na licitação;

b) convocar as vencedoras via e-mail, para assinatura da ARP e do contrato e retirada da

nota de empenho;
c) observar para que. durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas

as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a

compatibílidade com as olrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas

certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir eventuais procedimentos administlativos de renegociação de preços

rágistrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de

penalidades;

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a

familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação)

íranto ao-interesse em fornecimento do (s) material(ais) a outro (s) ór9ão (a-os) do

ürni.ipio de PACATUBA/SE P que externe (m) ô intenção de utilizar a presente ARP ou

de firmar contratação;
g) Comunicar aos gestores dos órgãos não participantes possÍveis alterações ocorridas na

contratual
k) Efetuar os pagamentos conforme descrito na ARP' desde que atendidas às exigências

presente ARP;

h\ aômunicar imêdiâtamêntê ao Fornecedor Registrado .quaisquer
iL"srr"riãã;"";'àià, "ili"-"ãi 

piodutos adquiridos para que seja providen-ciada.a

;d;;ilçã";" óàzo ae 24hs (vinte e quatro) horas do recebimento da comunicaçao.

i) cárdenar a qualificação mínlma dos respectivos gestores dos órgãos não

participantes;

i) n.o.punhar e fiscalizar, através de um .gestor contratual do PMP' o

'Jr.prirn"nio'Ãi.onoiço"t ái"ttdãsno edital da licitação' na ARP e no instrumento

estabelecldas.

8,1. As despesa, d..o.."nt"i?ãffiiã objeto. deste Pregão correrão

dos recursos consignados t"'otçaÀ;;i;'Pioór.urn' áo. Municipio de PACATUBA

exercícios alcançados p"ro ptJ'J á" 
'alidadã 

da Ata de Reoistro de Preços' a c

órqão contratante,tomada #':J;";;-;;-'"liitaçao., dã empenho previo

necessidade de compra, JjJ";ü;;;t ;"-t':1"1i: e elementos de d

;;;".íil;;;";ttarão nas respectivas Notas de Empennos'

à conta
para os
argo do
a cada
espesas
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CLÁUSULÀ NO A. DÂS COÍ{DICóES. LOCÂL E PRAZO DÂ ENTREGÀ

9.1 O Fornecimento dos materiais registrados será efetuado através da emissão da

Ordem de Fornecimento. emitida pelasecretaria Gestora do Registro de Preços,
conforme modelo do Anexo V - Ordem de Fornecimento;

9.3.'1. Municipio dê Pacatubâ - GERENCIADOR
9.3.'1.1. Os objetos que eventualmente serão adquiridos

entregues em horário de expediente no Setor de Transportes do
PACATUBA/SE,, nesta cidade de PACATUBA/SE,estado de Sergipe,
obedecidas a forma de condições estipuladas nesteTermo.

deverão
Municipio
devendo

ser
de

ser

9.4. O documento de que tratà o §ubitem anterlor terá earátcr convocatório e será
emitido em 03 (três) vias, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data
de convocação para assinatura. As vias serão distribuídas entre o licitante de preço

registrado, o Municipio Gestor do Registro de Preços e a Comissão Permanente de

Licitação, para arquivo nos Autos do Processo Licitatório correspondente.

9.5 Fica assêgurado o l.4unicípio de PACATUBA/SE e/ou aos Interessados, o direito de
rejeitar, no todo ou em parte, os Írlateriais entregues em desacordo com as
especificações exigidas no Edital e seus anexos, ficando a empresa licitantevencedora
obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 30 dias,
conforme Têrmo de Referência.

9.6 O iicitante veneedor se obriga a rêpârâr, corrigir, removêr, rêconstruir ou
substituir, as suas expensas, as partes do produto desta contratação em que se
verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos materiais emPregados ou

da execução dos fornecimentos, na forma estabelecida no Termo de Referência -
AnexoleseusEncartes;

9.7 o fornecimênto dos Matêrlâis s€rá iniciâdo âpós emlssão da ordem de serviços das
Secretarias responsáveis;

9.8 O detentor do Registr'o de Preços ficará obrigado a ôtender às ordens de
compras efetuadas dentro do prazo de validade do Registro de Preços. mesmo se a

entrega dos produtos ocorrer em data posterior à do seu vencimento.

9.9 Os prazos, as quantidades, a forma dê entrega, de recebimento, de aceite e

as demais condições de execução do objeto serão definidos na ordem de Fornecimento
e neste Edital e seus anexos.

9.10 Nãs será aeeita a entrega de bcns cujo forne€iFReato Rão tênhà sldo

autorizado ou que, por qualquer motivo, não esteja de acordo com os termos e
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

g.11 NO caso dê desconformidades no forneclmento, local de entrega, aceite e

recebimento, o beneficiário do Registro de Preços deverá sanar a irregularidade dentro

aípiu.oqré for estabelecido ou àpresentar recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

ào recebimento da notificação, cabendo ao ór9ão participênte a solução definitiva da

questão.

9.12 Executado o objeto contratua
disposições contidas nos arts. 73 a 7

requisitante rejeitará, no todo ou em pa

as condições estabelecidas neste Termo

l, será ele recebido em conformidade com as

6, da Lei 8.666/93. A Secretaria Municipal
rte, a execução do objeto em desacordo com

de Referência e no Instrumento contratual';
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Parágraío Únlco - O fornecimento deverá ser feito durante o pràzo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento
dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se
pêrfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual.

10. C!íusur^ pÉcrHA -po
10.1- Orqão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba.
10.z-Fica designada a servidora municipal de Getmà Honorato souza lotado na

secretaria municipal de Administração como Gestora desta Ata, de acordo com o

caput do Art. 67, da lei 8.666/93.
10.3- A fiscalização, não elide nem diminui a responsabilidade do fornecedor'

CLÁUSULÀ DÉCTMÂ DNTMIINÂ - DO CAÍ{CELÂME ÍÔ DO REGTSTRO NO

EQEXECEDOE:
11.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

a) Por iniciativa do f4unicipio, quando:
l. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada
e as condições da presenteARP;
ll. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivâlente nos
prazos estabelecidos, salvo pormotivo devidamente justificado e aceito pelo Municlpio.

lll. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
lV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou Parcial relativa ao Registro de

Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

Vt. Não aceitar a iedução dos Ireços registrados. nas hipóteses previstas na legislação.
Vll. Em razões de interesse público, devidamente justificado'

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por

escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no

Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ór9ão gerenciador,
qué comprovadàmente venha a comprometer a perfeita execução contratual'

11.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho

fundamentado do órgão gerenciador.

cLÁusulÂ DÉcrMÂ SEGUNDÂ - DÂs FlÍtlÂLlDÂDEs
12'l.ComfundamentonoartigoTodaLeinolo.520/2002,quemconvocadodentro
do grczo de validade de sua pioposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar

ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação

falsa,ensejaroretardamentodaexecuçãodeseuobjeto,nãomantiveraproposta'
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE

PACATUBA/SE.

12.2.Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CoNTRATAN-T-E

pãaãra, garantiaa-a préviadefesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sançoes:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termosl

a) pelo atraso na entrega do obJeto' em relação ao prazo estipulado. de 1olo
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(um por cento) do valor totalcontratado, por dia decorrido, até o limite de 10olo (dez
por cento);

b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento
do prazo estipulado, de 10o/o(dez por cento) do valor total contratado;

c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da dêta dâ
notificação da rejeição: O,3o/o(zero vírgula três por cento) do valor total da nota
fiscal, por dia decorrido;

d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a

falha ou defeito do produto nos5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição:
l}ok (dez por cento) do valor total da nota fiscal;

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal no

8.666193, ou no instru mentoconvocatório e não abrangida nos incisos anteriores:
2o/o (óois por cento) do valor total contratado.

12.3-suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

12.4-Declaração de inidoneidãde para licitar ou contratar com a CONTRATANTE

enquanto perdurarem os motívos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade queaplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item
acima.

12.5-As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infraçã0, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da

rescisão contratua l;

12.6-Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada
vista do processo;

12.7-O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CoNTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos

12.1- 1-Não se tratando
contratual de natu reza q

d ecorrenteS das infrações €ometidas.
12.8-Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo admlnistratlvo, que

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada
vista do processo;

12.g-lica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular processo

administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo

valordasmultasmediantesubtraçãodovalordagarantiadoContrato,casoestatenha
sido dada em dinheiro;

de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo.a garantia

,".ãÃáo.tu pronta execução exirajudicial, o Municipio exigirá

o recolhimento da multa;

I
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12.1.2-Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da pêrda

desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo Municipio ou cobrada judicialmente,
conforme determina o §10 do art. 87 da Lei no 8.666/93;

12.1.3-O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CoNTRATADA da responsa bilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12.1.4-Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei no. l1,52o/02 e da Lel

8.666/93, com altera ções posteriores.

cLÁUsULÂ DÉCIMÂ TERCEIRÀ - DÀ ÂDESÃO

13.1-Está permltlda a utlllzação de3ta Ata de Rêgistro de Preços Para qualquer
órgáo ou entidade da Admínlstração Pública Fedêral, Estadual e Municipal.
Apãs a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou conlratação iolici[ada em até noventa dias, observado o prazode vigência

da ata.

CLÁUSULA DÉCIMA OUÂRrÂ - DÀ REVISÃO DE PRECOS

14.1-E vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores,

de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes.

14.2-A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de

eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo

ao órgão gerenciador, promover as necessárias negociações junto aos fornecedores
para definir o novo valor de forma compatível ao mercado.

14.3-A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a

pedido da fornecedora signatária da Ata de Registro de Preços - ARP, nas seguintes

condiÇões:

a) Para m€jôrar. vi3aRdô maRtcr o equllÍbrio eeonônrlco-linanceiro inicial da

proposta, nos termos do art' 65, II "d" e 5 2o, da Lei no 8'666/93, desde que

demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancialnos preços praticados no

Àercado, poi'motiro de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da

administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão'

b)Paradiminuir,quandooMunicipioverificarqueopreçoregistrado
encontra-se substa ncia lmente superior ao praticado no mercado'

14.4-Em seu pedido de revisão, a(s) detentora(s) da ARP deverá (ão) demonstrar de

maneira clara a composição do preço de cada item constante no item na sua proposta'

através de Planilha de Custos contendo asparcelas relativas a todos os insumos, encargos

em geral, lucro e participação percentual em relação ao preçofinal'

14.5- Deverá ainda, instruir seu Pedido com documentos, tais como: tâbela de preços

ãot oúãoi iompetentes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento

ãã-pãaiáo de revisão do contrato eplanilhas de custos comparativas entre a data de

àrÃúiuiao da proposta e do momento do pedido de revisão

doContrato,evidenciandooquôntooaumentodepreçosocorridorep
pactuado.

êrcute no valor



(ffi
14.6-A não apresentação da Planllha de Custos impossibilitará à unidade administrativa
a proceder ô futuras revisões de preços. caso venha o fornecedor solicitar equilíbrio
econômico-f ina nceiro.

14.7-O Municipio reconhecendo o desequilíbrio econômico-fl nanceiro procederá a

revisão do(s) preços da ARP, mediante apostila.

14.8- lndependente de solicitação o Municipio deverá convocar a detentora da ARP para

negociar a redução dospreços, mantendo o mêsmo objeto cotado, na qualidade e nas

especrficàções indicadas na proposta em virtude da redução dos preços de mercado, a

qual também pode ser mediante Apostilamento.

Mr*rffiYÊrs"o
SECRETÁRIO iIUNICIPAL DE SAÚDE

PARTICIPANTE

ar ÂUs t Â D MÂ ôIITNÍÀ DÀ ÃI TER .Âô DÂ ÀED

15.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação.

fJÁ!§ula-aÉclüa§ExrÂ-Jo.t!8q
16.1-Para qualquer ação decorrente deste Contrato, fica eleito o foro da Comarca de
PACATUBA/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2-E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em o2(duas) vias
de igual teor e para umsó efeito, juntamente com as testemunhas abajxo, a fim de que

possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

PACATUBA (SE), 06 de Outubro de 2023

iíIUÍ.IIEIPIO DE PACA?U5À
ORGAO GE NCIADOR

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZÀ
PREFEITA MUNICIPAL

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

FAUSTI ELO SANÍOS
SECRETÁRIA l.IUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARTICIPANTE
MARIÂ LEoNrcE DE,Hii:f"':§'"' -
ANDR^DÉ:5180209
o56a

PREST SERVICE-REPRESENTAçõES E SERVIçOS LTDA
MARIA LEONICE DE ANDRADE

FORNECEDOR
TESTEM UN HAS:

CPF:

I-

II .
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L|C|ÍANEÍ - Ata de Regrstro de Preço

MUNICIPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'6í
PREGÃO ELETRÔNICO NO 35/2023

PROCESSO LICITATORIO 35

§s dtr 06 d6 oirubro d€ 2023, n6(â) UNclão Dl pAcAÍUttA/S: , inscÍno(â) no CNPJ 13. í 12.22210001-48, com scdê á Pc NossÂ SENHoRA DÉ LOURDÉa n

S/N cEP 49970-000 - Pa.átuba-sE nêstê eb lêOalm6nte rôprêBêítiâdo por XA UELI-A ALXEIOA XARÍ|NS soUZ . portedor do CPF n" 007,í2738507. RESOLVE

regisEar pÍeços pârâ êvênlud aquisiÉo êm lâcê da eprêsêntâçáo de(s) pÍopo6la(s) da(§) êíhprêsá(s) abaixo quelmcâda(s)l

Fornecedo.: PREST SERVICE - REPRESEIÍACOES Ê SERt/lcoS LTIrA CNPJ: lzíll.t0rl000í{0

R.pr.$nt nL: MARIALONICÊ OE ANDRAOE

t l.íon.: (79) q9,í,1-0055

lÍntll | ldúlnirtr llvo@praltta.ic.r.patlaírilcoê3.coín.bÍ

lnd.írçor avÉNIOA SANTO ANÍON|O. 319 - CÊNÍRO. LâoeÍto - SE - 49,í0(}000

Itatí
1

Ouehtldadê:

400.00

Unidâdê
DIÁRIA

Marcât
SERVICO

Írlodêlo:

SERVICO

Preço Unltárlo: RS

2.199.00

Velor Tot.lr
R$879 600.00

I'IANUELLA ALIíglOA MARÍ|tls SOUZ^
PREFE]ÍA MUNICIPAL

(^.,
MAmlüH,E(rBlsP{)

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
PARTICI?ANTE

€T

t-ÀÍrSl tÍ.tl l.o sÀf(Tos
SECRETÁRIA MuMctpAL DE AssrsrÊNctA soclAl

PARTÍCTPA}{TE

MÁBALEON|CIOÊ ^i'n.d.'íDiír*u^tr^LIo{(! ft Àiou)t J!3@Ér*
ÂNORÂDE:51 802090568 4É

PREST SERVICE - REPRETEI{TACOES E SÊRVICOS LÍDA
12.í8a.80710001-00

D.acrlçào: Sislêma de Registro de Pr6ços para Contratação, Conkãtação, sob domanda, de empresa especializadã na prestâção do sêrviço de locação

dê ônibus côm sêguío ê demais dêspêsâs nec6ssáíias para ckcular dêntro € íora do municipio dê Pacaluba/SE.

Tol.l: R$ 879.600,00

Ar ô.reciícâÉeú ráêôicâs conltanta! do proca3lo em êpíg[Eí6, lsslrn colno todas es obÍigaÉês e condlçó€s dBcrils! na minuts da Ata d! Ralrttro da Pragót a rtê

PÍoposla clê Prêço6 integrsm 65ta ARP, indoPând.nt€ments d€ lran6cÍiÉo.

A v.lid.d. d.6tâ At. de ReíistÍo do Pí€çús é ató 03rí 012023 , â cont r do dia 0t 1 012023 .

A oÍ.r.nt Alr dô Rocilt/o dc Prcço§, aÉ6 llCa . actúds coníoíme, ô allinrda pela! pâíL3.

https://dv7rs TSsmtpx8.cloudÍronl.neUreports lptegaon2S46lcoÍneleto-relâtorio-ata_registro-preco-complêto-64949318488- html 1t1


